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LEr ORDrNÁnra U. 787/2025, DE 09 DE JTTNHO DE 2025

EMENTA: Dispõe sobre instituir o

Programa Municipal de Distribuição de

Insumos IJâra Meciição rie Glicemia e

Regulamenta a Quanticiacie de Insumos

Necessários para o Tratamento
Prescrito aos Portadores de Diabetes
Tipo 1 e Tipo 2 no Município de Canas.

O PREFEITO MtIN,i';l:.PAL DE CAI{ÀS-SP,

uso de suas atribuições
GUSTAVO ZA}TIN LUCENA

legais faz saber que aFÀI{ADÀS

Câmara

ler:

,DO

Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte

Àrt. 1o Eica instit.uido o Programa Municipal de Distribuição
de Insumos para Medição de Gl-icemia e B.egulamenta a

Quantidade de fnsumos Necessários para o Tratamento Prescrito
aos Portadores de Diabetes Tipo 1 e Tipo 2 no Municipio de

Canas, com o objetivo de fornecer gratuitamente aos

por :, Jores .:2 di; ':tes tipo 1 e ' ipo 2, 1-, r scgui.'.,tes insumos

medicos necessários para o tratamento:

I - Tiras reagentes para medição de glicemia capilar;
II Lanccf3q para punção digital.

Àrt. 2o Para \

previstos nesta
documentação:

o paciente tenha direito
Lei, deverá apresentar

aos

a

r_nsumos

seguinte

I - Prescrição médica - indicando a necessidade de uso das

tiras reagentes e lancetas para o acompanhamento da glicemia;
II - Cadastro no Sistema Único de Saúde (S'rS)

lII - Documento de identidade e comprovante de residência-
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Àrt. 3 o Todos os portadores de diabetes tipo 1 ou tipo 2

terão direito a receber a quantidade de tiras reagentes

necessária para completar o tratamento mensal prescrito pelo

médico, conforme as dosagens e a freqr-rência. indicadas na

prescrição médi-ca.

parágrafo único - A quantidade de tiras reagentes

disl, rbuici.l: será determinada L:'-j acorc' 3on : prescrição

médica, com base nas necessidades individuais do paciente,

levando em consideração a dosagem recomendada e a frequência

de monitoramento da glicemia-

Att. 4o O fornecimento dos insumos será feito pela farmácia

municipal na Unr--lade Básica de Saúde (UBS ) f orma gratuita
para os cidadãos atendidos pelo sus, conforme as normas

estabefecidas.

Art. S o A Secretaria Municipal de Saúde estabelecerá um

sistema de controle e fiscal-i zaÇeo do Programa, para garantir
a distribuição dos insumos de mani'irâ eficiente e

transparente, atendendo às necessidades dos pacientes de

forma justa.

DESPESXS

Att. 6 o As despesas decorrentes da aplicação desta lei

correrão através das rubricas orçamentárias abaixo:

' Recursos PróPrios do MuniciPio:
' Verba destriiada à Atenção Básica em Saúde, conforme

previsto no orÇamento municipal anua1, para garantir o

fornecimento contínuo de insumos essenciais '

' Fundo Naciona] de Saúde (ENS):

. utilização de recursos provenientes do Piso da Atenção

Básica (PAB), conforme diretrizes estabelecidas pelo

Ministério da saúde, destinados à comp-.;'. de :-nsumos para

diabetes.
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Emendas Parlamentares :

' Captação de recursos por meio de emendas parlamentares,
direcionadas especificamente para a área da saúde.

Àrt. 7 o A Secretaria Municipal de Saúde ficará responsável
pela real-ização de campanhas educativas sobre o uso correto
das tiras reagentes e lancetas, a f im ciê gar-::-ntir que os

pacientes utilizem os insumos adequadamente no monitoramento
da glicemia.

Àrt. I o Esta lei entra
revogadas as disposiçÕes

em vigor na data .!ua publicação
em contrário.

Prefejtu::a Municipal de Canas, 09 de junho de 2025.

GUSTAVO EÀ}ÍÉDAS

MI'NICIPAL

1ê

REGISTR.ADO E PTBLICADO NO PAçO MUNICIPAL EM 09 DE aIITNHO DE

2025
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